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PODER EXECUTIVO DE MARTINÓPOLIS

Atos Oficiais Leis 

 

MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 
PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 

 

L E I   O R D I N Á R I A Nº  3.225, DE  08  DE  DEZEMBRO  DE  2021. 
 

“Dispõe sobre Subvenção Social para a Santa 
Casa de Misericórdia Padre João Schneider de 
Martinópolis”. 
 
MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA,  
Prefeito do Município de Martinópolis, Estado 
de  São  Paulo,  F A Z  S A B E R , que a 
Câmara aprovou e ele Sanciona e Promulga a 
seguinte L E I: 
 

Art. 1º- Fica o Poder Executivo autorizado a transferir Subvenção Social a Santa 

Casa de Misericórdia Padre João Schneider de Martinópolis no valor de R$ 145.500,00 
(cento e quarenta e cinco mil e quinhentos reais), conforme plano de trabalho anexo. 

Art. 2º- As despesas decorrentes do Artigo 1º correrão por dotações criadas através 

de Créditos Extraordinários abertos através de decreto, e com recursos para combate ao 

COVID-19. 
Art. 3º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Prefeitura do Município de Martinópolis, 08 de dezembro de 2021. 

 
MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA 

Prefeito 

Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado por Edital no 

lugar público de costume, na data supra. 

 
CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA 

Diretor de Secretaria do Gabinete 
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 
PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 

 

L E I   O R D I N Á R I A Nº  3.226,  DE  08  DE  DEZEMBRO  DE  2021. 

 

“Altera redação do inciso IV, do Artigo 10 da 
Lei 3.201 de 26 de agosto de 2021 (LDO – Lei 
de Diretrizes Orçamentárias) para o exercício 
de 2022.” 

 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA,  
Prefeito do Município de Martinópolis, Estado 
de  São  Paulo,  F A Z  S A B E R , que a 
Câmara aprovou e ele Sanciona e Promulga a 
seguinte L E I: 

 

Art. 1º- O inciso IV, do artigo 10, da Lei Ordinária nº 3.201, de 26/08/2021 passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 10 - (...) 

I –(...) 

II - (...) 

III -(...) 

IV- A Entidade esteja comprovadamente exercendo suas atividades em período 

superior a 12 (doze) meses; 

V -(...) 

VI -(...) 

VII -(...) 

VIII -(...) 

IX - (...) 

X - (...) 

XI - (...) 

Parágrafo único (...)” 
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 
PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 

 

Art. 2º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Prefeitura do Município de Martinópolis, 08 de dezembro de 2021. 

 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA 

Prefeito 

Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado por Edital no 

lugar público de costume, na data supra. 

 

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA 

Diretor de Secretaria do Gabinete 
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 
PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 

 

L E I   O R D I N Á R I A Nº 3.227,  DE  08  DE   DEZEMBRO   DE   2021. 

 

“Abre um Crédito Adicional Especial e autoriza 
Subvenção Social para fins que especifica no 
valor de R$ 35.000,00 e dispõe sobre alteração 
de projeto na LDO – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, PPA – Plano Plurianual e LOA 
– Lei Orçamentária Anual”. 

 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA,  
Prefeito do Município de Martinópolis, Estado 
de  São  Paulo,  F A Z  S A B E R , que a 
Câmara aprovou e ele Sanciona e Promulga a 
seguinte L E I: 

 

Art. 1º- Ficam alterados os valores conforme art. 2 desta Lei, na Lei Municipal nº 

2.976, de 14/09/2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual, na Lei Municipal nº 3.133, de 

17/07/2020, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias e na Lei Municipal nº 3.171, de 

11de janeiro de 2021, que dispõe sobre o Orçamento Anual do Município, na importância 

de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). 

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a transferir Subvenção Social a VILA 

VICENTINA no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), conforme plano de 

trabalho anexo. 

Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa Anual de 

2021 do Município de Martinópolis, um Crédito Adicional Especial, nos termos do art. 42 e 

43 da Lei Federal n.º4.320, de 17/03/1964, no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil 

reais), à dotação abaixo especificada:  

 02 04 02 Fundo Municipal de Assistência Social 
 643 08.244.0059.2055.0000 Subvenção - Vila Vicentina 35.000,00 
 3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 500 025 EMENDA PARLAMENTAR RICARDO IZAR 
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 
PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 

 

Art. 4º- Os recursos para atender a abertura do Crédito Adicional Especial 
autorizados por esta Lei, serão os provenientes do excesso de arrecadação verificado 

com a entrada dos recursos transferidos pela União, através da Emenda Parlamentar 

352920320210002 do Deputado Federal Ricardo Izar. 

Art. 5º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Prefeitura do Município de Martinópolis, 08 de dezembro de 2021. 

 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA 

Prefeito 

Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado por Edital no 

lugar público de costume, na data supra. 

 

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA 

Diretor de Secretaria do Gabinete 
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 
PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 

 

L E I   O R D I N Á R I A Nº  3.228,  DE  08  DE  DEZEMBRO  DE  2021. 

 

“Abre um Crédito Adicional Especial e autoriza 
Subvenção Social para fins que especifica no 
valor de R$ 35.000,00 e dispõe sobre alteração 
de projeto na LDO – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, PPA – Plano Plurianual e LOA 
– Lei Orçamentária Anual”. 

 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA,  
Prefeito do Município de Martinópolis, Estado 
de  São  Paulo,  F A Z  S A B E R , que a 
Câmara aprovou e ele Sanciona e Promulga a 
seguinte L E I: 

 

Art. 1º- Ficam alterados os valores conforme art. 2 desta Lei, na Lei Municipal nº 

2.976, de 14/09/2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual, na Lei Municipal nº 3.133, de 

17/07/2020, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias e na Lei Municipal nº 3.171, de 

11de janeiro de 2021, que dispõe sobre o Orçamento Anual do Município, na importância 

de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). 

Art. 2º- Fica o Poder Executivo autorizado a transferir Subvenção Social a 

Associação de Pais e Amigos Excepcionais (APAE DE MARTINÓPOLIS) no valor de R$ 

35.000,00 (trinta e cinco mil reais), conforme plano de trabalho anexo. 

Art. 3º- Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa Anual de 

2021 do Município de Martinópolis, um Crédito Adicional Especial, nos termos do art. 42 e 

43 da Lei Federal n.º4.320, de 17/03/1964, no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil 

reais), à dotação abaixo especificada:  

 02 04 02 Fundo Municipal de Assistência Social 
 647 08.244.0058.2053.0000 Subvenção - APAE 35.000,00 
 3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 500 025 EMENDA PARLAMENTAR RICARDO IZAR 
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 
PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 

 

Art. 4º- Os recursos para atender a abertura do Crédito Adicional Especial 

autorizados por esta Lei serão os provenientes do excesso de arrecadação verificado com 

a entrada dos recursos transferidos pela União, através da Emenda Parlamentar 

352920320210001 do Deputado Federal Ricardo Izar. 

Art. 5º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Prefeitura do Município de Martinópolis, 08 de dezembro de 2021. 

 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA 

Prefeito 

Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado por Edital no 

lugar público de costume, na data supra. 

 

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA 

Diretor de Secretaria do Gabinete 
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 
PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 

 

L E I   O R D I N Á R I A Nº 3.229,  DE  08  DE  DEZEMBRO  DE  2021. 

 

“Abre um Crédito Adicional Suplementar para 
fins que especifica no valor de R$ 165.000,00 e 
dispõe sobre a alteração de projeto na LDO – 
Lei de Diretrizes Orçamentárias, PPA – Plano 
Plurianual e LOA – Lei Orçamentária Anual”. 

 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA,  
Prefeito do Município de Martinópolis, Estado 
de  São  Paulo,  F A Z  S A B E R , que a 
Câmara aprovou e ele Sanciona e Promulga a 
seguinte L E I: 

 

Art. 1º- Ficam alterados os valores conforme art. 2 desta Lei, na Lei Municipal nº 

2.976, de 14/09/2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual, na Lei Municipal nº 3.133, de 

17/07/2020, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias e na Lei Municipal nº 3.171, de 

11 de janeiro de 2021, que dispõe sobre o Orçamento Anual do Município, na importância 

de R$ 165.000,00 (cento e sessenta e cinco mil reais). 

Art. 2º- Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa Anual de 

2021 do Município de Martinópolis, um Crédito Adicional Suplementar, nos termos do art. 

42 e 43 da Lei Federal n.º4.320, de 17/03/1964, no valor de R$ 165.000,00 (cento e 

sessenta e cinco mil reais), à dotação abaixo especificada: 

 02 02 01 Ensino Infantil 
 77 12.365.0004.2005.0000 Manutenção de Pré-Escolas 35.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 01 TESOURO 
 210 001 EDUCAÇÃO INFANTIL 
 
 98 12.365.0004.2006.0000 Manutenção de Creches 30.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 01 TESOURO 
 210 001 EDUCAÇÃO INFANTIL 
 

 02 02 02 Ensino Fundamental 
 124 12.361.0005.2007.0000 Manutenção do Ensino Fundamental 100.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 01 TESOURO 
 220 001 ENSINO FUNDAMENTAL 
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 
PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 

 

Art. 3º- Os recursos para atender a abertura do Crédito Adicional Suplementar 
autorizado por esta Lei serão os provenientes da anulação parcial das seguintes 

dotações: 

Anulação: 
 
 02 02 01 Ensino Infantil 
 111 12.365.0061.2005.0000 Manutenção de Pré-Escolas -10.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 281 000 RECURSOS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO-PRÉ-ESCOLA 
 
 
 113 12.365.0061.2005.0000 Manutenção de Pré-Escolas -25.000,00 
 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 281 000 RECURSOS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO-PRÉ-ESCOLA 
 
 114 12.365.0061.2006.0000 Manutenção de Creches -30.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 280 000 RECURSOS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO-CRECHE 
 
 02 02 02 Ensino Fundamental 
 
 601 12.361.0061.2007.0000 Manutenção do Ensino Fundamental -100.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 282 000 RECURSOS SALÁRIO EDUCAÇÃO-ENSINO FUNDAME 
 

Art. 4º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Prefeitura do Município de Martinópolis, 08 de dezembro de 2021. 

 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA 

Prefeito 

Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado por Edital no 

lugar público de costume, na data supra. 

 

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA 

Diretor de Secretaria do Gabinete 
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Decretos 
 
 
MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 

PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 
 

D   E   C   R   E   T   O Nº 6.199 ,   DE   06   DE   DEZEMBRO   DE   2021. 

 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, 
Prefeito do Município de Martinópolis, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que por Lei 
lhe são conferidas etc... 

 

D E C R E T A 

 

Art. 1º- Fica estabelecido o sistema de plantão de farmácias e drogarias sediadas no 

Município de Martinópolis para o exercício de 2022, com os seguintes horários de 

funcionamento: 

I- de segunda a sexta das 19h00 às 22h00; 

II- aos sábados, das 13h00 às 22h00; 

III- aos domingos e feriados das 08h00 às 22h00. 

Art. 2º- Os estabelecimentos que farão parte do sistema de plantão serão os 

seguintes:  

I- RAZÃO SOCIAL:  ALEXANDRE DE SOUZA VIACCAVA 

 NOME FANTASIA: DROGARIA VIDA NOVA 

 CNPJ/MF: 72.958.069/0001-33 

 ENDEREÇO: AV. CEL. JOÃO GOMES MARTINS, 312-B-CENTRO 

II- RAZÃO SOCIAL:  DEIVID LUCAS MULLER MAIA DROGARIA 

 NOME FANTASIA: DROGARIA BIOFARMA 

 CNPJ/MF: 07.832.402/0001-00 

 ENDEREÇO: AV. CEL. JOÃO GOMES MARTINS, 430-CENTRO 
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III- RAZÃO SOCIAL:     E. FERRAZ-COM. PROD. FARMACEUTICOS LTDA 

 NOME FANTASIA: FARMAIS 

 CNPJ/MF: 43.984.673/0001-36 

 ENDEREÇO: AV. CEL. JOÃO GOMES MARTINS, 510-CENTRO 

IV- RAZÃO SOCIAL:  ELIANA DE A. P. TUDISCO & CIA LTDA 

 NOME FANTASIA: DROGRARIA SÃO JOSE 

 CNPJ/MF: 58.698.515/0001-97 

 ENDEREÇO: RUA NOVE DE JULHO Nº 49-CENTRO 

V- RAZÃO SOCIAL:  WANDA HELENA ROSSETO & CIA. LTDA 

 NOME FANTASIA: FARMÁCIA FARMACENTRO 

 CNPJ/MF: 49.836.885/0001-52 

 ENDEREÇO: RUA TENENTE CASIMIRO DIAS, 475-CENTRO 

VI- RAZÃO SOCIAL:  SEVEN PHARMACIA NEPOMUCENO LTDA 

 NOME FANTASIA: SEVEN PHARMA 

 CNPJ/MF: 65.824.591/0001-67 

 ENDEREÇO: RUA NOVE DE JULHO Nº 260-CENTRO 

VII- RAZÃO SOCIAL:  FARMA ALVES & MOURA LTDA 

 NOME FANTASIA: DROGARIA FARMAVIDA 

 CNPJ/MF: 07.556.217/0001-21 

 ENDEREÇO: AV. PE. JORGE SUMMERER, 69-CENTRO 

VIII- RAZÃO SOCIAL:  DROGARIA SANTA CATARINA DE MARTINOPOLIS LTDA 

 NOME FANTASIA: DROGARIA SANTA CATARINA 

 CNPJ/MF: 19.671.223/0001-09 

 ENDEREÇO: AV. CEL. JOAO GOMES MARTINS, 620, CENTRO 
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 
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Art. 3º - As farmácias e drogarias obedecerão à seguinte escala de plantão: 

 
JANEIRO DE 2022 

SEMANA FARMÁCIA OU DROGARIA DE PLANTÃO 
01/01 a 07/01 SEVEN PHARMA e FARMÁCIA FARMACENTRO 
08/01 a 14/01 DROGARIA FARMAVIDA e FARMAIS 
15/01 a 21/01 DROGARIA VIDA NOVA e BIOFARMA 
22/01 a 28/01 DROGARIA SANTA CATARINA e DROGARIA SÃO JOSÉ 
29/01 a 04/02 SEVEN PHARMA e DROGARIA FARMAVIDA 

 
FEVEREIRO DE 2022 

SEMANA FARMÁCIA OU DROGARIA DE PLANTÃO 
05/02 a 11/02 FARMÁCIA FARMACENTRO e FARMAIS 
12/02 a 18/02 DROGARIA VIDA NOVA e DROGARIA SANTA CATARINA 
19/02 a 25/02 BIOFARMA e DROGARIA SÃO JOSÉ 
26/02 a 04/03 SEVEN PHARMA e FARMAIS 

 
MARÇO DE 2022 

SEMANA FARMÁCIA OU DROGARIA DE PLANTÃO 
05/03 a 11/03 FARMÁCIA FARMACENTRO e DROGARIA FARMAVIDA 
12/03 a 18/03 BIOFARMA e DROGARIA SANTA CATARINA 
19/03 a 25/03 DROGARIA VIDA NOVA e DROGARIA SÃO JOSÉ 
26/03 a 01/04 DROGARIA FARMAVIDA e BIOFARMA 

 
ABRIL DE 2022 

SEMANA FARMÁCIA OU DROGARIA DE PLANTÃO 
02/04 a 08/04 SEVEN PHARMA e DROGARIA VIDA NOVA 
09/04 a 15/04 FARMAIS e DROGARIA SANTA CATARINA 
16/04 a 22/04 FARMÁCIA FARMACENTRO e DROGARIA SÃO JOSÉ 
23/04 a 29/04 SEVEN PHARMA e BIOFARMA 

 
MAIO DE 2022 

SEMANA FARMÁCIA OU DROGARIA DE PLANTÃO 
30/04 a 06/05 FARMÁCIA FARMACENTRO e DROGARIA VIDA NOVA 
07/05 a 13/05 FARMAIS e DROGARIA SÃO JOSÉ 
14/05 a 20/05 DROGARIA FARMAVIDA e DROGARIA SANTA CATARINA 
21/05 a 27/05 FARMÁCIA FARMACENTRO e BIOFARMA 
28/05 a 03/06 DROGARIA FARMAVIDA e DROGARIA SÃO JOSÉ 

 
JUNHO DE 2022 

SEMANA FARMÁCIA OU DROGARIA DE PLANTÃO 
04/06 a 10/06 SEVEN PHARMA e DROGARIA SANTA CATARINA 
11/06 a 17/06 FARMAIS e DROGARIA VIDA NOVA 
18/06 a 24/06 SEVEN PHARMA e DROGARIA SÃO JOSÉ 
25/06 a 01/07 FARMÁCIA FARMACENTRO e DROGARIA SANTA CATARINA 
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JULHO DE 2022 
SEMANA FARMÁCIA OU DROGARIA DE PLANTÃO 
02/07 a 08/07 DROGARIA FARMAVIDA e DROGARIA VIDA NOVA 
09/07 a 15/07 FARMAIS e BIOFARMA 
16/07 a 22/07 SEVEN PHARMA e FARMÁCIA FARMACENTRO 
23/07 a 29/07 DROGARIA FARMAVIDA e FARMAIS 
30/07 a 05/08 DROGARIA VIDA NOVA e BIOFARMA 

 
AGOSTO DE 2022 

SEMANA FARMÁCIA OU DROGARIA DE PLANTÃO 
06/08 a 12/08 DROGARIA SANTA CATARINA e DROGARIA SÃO JOSÉ 
13/08 a 19/08 SEVEN PHARMA e DROGARIA FARMAVIDA 
20/08 a 26/08 FARMÁCIA FARMACENTRO e FARMAIS 
27/08 a 02/09 DROGARIA VIDA NOVA e DROGARIA SANTA CATARINA 

 
SETEMBRO DE 2022 

SEMANA FARMÁCIA OU DROGARIA DE PLANTÃO 
03/09 a 09/09 BIOFARMA e DROGARIA SÃO JOSÉ 
10/09 a 16/09 SEVEN PHARMA e FARMAIS 
17/09 a 23/09 FARMÁCIA FARMACENTRO e DROGARIA FARMAVIDA 
24/09 a 30/09 BIOFARMA e DROGARIA SANTA CATARINA 

 
OUTUBRO DE 2022 

SEMANA FARMÁCIA OU DROGARIA DE PLANTÃO 
01/10 a 07/10 DROGARIA VIDA NOVA e DROGARIA SÃO JOSÉ 
08/10 a 14/10 DROGARIA FARMAVIDA e BIOFARMA 
15/10 a 21/10 SEVEN PHARMA e DROGARIA VIDA NOVA 
22/10 a 28/10 FARMAIS e DROGARIA SANTA CATARINA 

 
NOVEMBRO DE 2022 

SEMANA FARMÁCIA OU DROGARIA DE PLANTÃO 
29/10 a 04/11 FARMÁCIA FARMACENTRO e DROGARIA SÃO JOSÉ 
05/11 a 11/11 SEVEN PHARMA e BIOFARMA 
12/11 a 18/11 FARMÁCIA FARMACENTRO e DROGARIA VIDA NOVA 
19/11 a 25/11 FARMAIS e DROGARIA SÃO JOSÉ 
26/11 a 02/12 DROGARIA FARMAVIDA e DROGARIA SANTA CATARINA 

 
DEZEMBRO DE 2022 

SEMANA FARMÁCIA OU DROGARIA DE PLANTÃO 
03/12 a 09/12 FARMÁCIA FARMACENTRO e BIOFARMA 
10/12 a 16/12 DROGARIA FARMAVIDA e DROGARIA SÃO JOSÉ 
17/12 a 23/12 SEVEN PHARMA e DROGARIA SANTA CATARINA 
24/12 a 30/12 FARMAIS e DROGARIA VIDA NOVA 
31/12  SEVEN PHARMA e DROGARIA SÃO JOSÉ 
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Art. 4º- As farmácias e drogarias não plantonistas deverão afixar em local visível, 

placa indicativa de qual estabelecimento farmacêutico se encontra em plantão de 

atendimento. 

Art. 5º- Aos infratores do disposto neste Decreto serão aplicadas, penalidades em 

consonância com os artigos 60, III, § 4º, § 5°, 150 e 151 da Lei Municipal nº 2.230, de 

10/10/2000. 

Art. 6º- A inclusão de nova farmácia ou drogaria se fará mediante requerimento do 

proprietário, através de expedição de novo Decreto, que incluirá a empresa no plantão 

após a realização dos plantões de todas as outras, contados da semana subsequente à 

data do requerimento. 

Art. 7º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Martinópolis, 06 de dezembro de 2021. 

 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA 

Prefeito 

Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado por Edital no 

lugar público de costume, na data supra. 

 

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA 

Diretor de Secretaria do Gabinete 
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Licitações e Contratos

Despacho de Julgamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLIS
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL DESERTO
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N.º 110/2021

PREGÃO PRESENCIAL N.º 011/2021
Torno público, para conhecimento dos interessados, 

que foi declarado DESERTO, o Pregão Presencial 
n.º 011/2021, Procedimento Licitatório n.º 110/2021, 
realizado em 08/12/2021, destinado à Contratação de 
empresa para prestação de serviço de transporte de 
alunos das redes Municipal e Estadual de ensino do 
Município para o período de 12 (doze) meses, podendo 
ser prorrogado, bem como a mão de obra necessária a 
execução – motoristas e monitores, visto que no horário de 
apresentação de credenciamento, nenhuma empresa se 
fez presente, conforme ata pela pregoeira. Martinópolis, 
08 de dezembro de 2021. MARCO ANTONIO JACOMELI 
DE FREITA - Prefeito.

Extrato

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS
EXTRATOS DE CONTRATOS (11) – 2021

075/2021 - Contratante: Prefeitura do Município 
de Martinópolis; Contratado: O.M. CONSULTORIA 
CONCURSOS LTDA EPP; Objeto: a contratação de 
empresa especializada para realização de Processo 
Seletivo Público para: Professor de Creches, PEB I – 
Ensino Infantil, PEB I – Ensino Fundamental, PEB I – 
Educação Especial e PEB II – disciplinas de: Português, 
Matemática, História, Geografia, Ciências, Artes, Inglês e 
Educação Física, para contratação temporária de docentes 
para o ano letivo de 2022, do Departamento Municipal 
de Educação; Valor: R$ 16,89 (por inscrição); Vigência: 
04/11/2021 a 03/11/2022; Assinatura: 04/11/2021.

076/2021 - Contratante: Prefeitura do Município de 
Martinópolis; Contratado: CONSTRUTORA SIGMA LTDA 
– ME; Objeto: Contratação de empresa especializada 
para construção de estacionamento coberto no ESF Jane 

de Paula Oliveira, localizado na Rua Nicolau Falkenbach, 
no Jardim Paulista, com o fornecimento de mão-de-obra 
e materiais necessários à completa e perfeita implantação 
de todos os elementos definidos no Projeto Executivo, de 
acordo com a Emenda Aditiva e Modificativa nº24/2020, 
conforme projeto básico, memorial descritivo e planilha 
orçamentária; Valor: R$ 86.089,66; Vigência: 09/11/2021 
a 08/11/2022; Assinatura: 09/11/2021.

077/2021 - Contratante: Prefeitura do Município 
de Martinópolis; Contratado: CONSORCIO 
INTERMUNICIPAL DO OESTE PAULISTA - CIOP; Objeto: 
Ratear o repasse de recursos financeiros destinados 
ao custeio de despesas com pessoal energia, água, 
telefone, internet, viagens, material de escritório, dentre 
outras aprovada pelo Conselho Diretor, observadas 
as disposições do contrato de consórcio publico e as 
deliberações da Assembleia Geral ; Valor: R$ 112.522,20; 
Vigência: 01/01/2022 a 31/12/2022; Assinatura: 
26/11/2021.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 08 de 
dezembro de 2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA

Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS
EXTRATOS DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO (11) – 

2021
295/2021 - Contratante: Prefeitura do Município de 

Martinópolis; Contratado: FREDERICO RUIZ GARCIA - 
EIRELI EPP; Objeto: aquisição eventual e futura, de forma 
parcelada, de equipamentos de informática, peças e 
software para diversos departamentos da municipalidade; 
Valor: R$ 439.841,00; Vigência: 30/11/2021 a 29/11/2022; 
Assinatura: 30/11/2021.

296/2021 - Contratante: Prefeitura do Município de 
Martinópolis; Contratado: F.S. COMERCIO E SERVICOS 
EIRELI EPP; Objeto: aquisição eventual e futura, de forma 
parcelada, de equipamentos de informática, peças e 
software para diversos departamentos da municipalidade; 
Valor: R$ 353.875,50; Vigência: 30/11/2021 a 29/11/2022; 
Assinatura: 30/11/2021.

297/2021 - Contratante: Prefeitura do Município 
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de Martinópolis; Contratado: MEIRI MITIKO SUZUKI 
NAKAMURA ME; Objeto: aquisição eventual e futura, de 
forma parcelada, de equipamentos de informática, peças e 
software para diversos departamentos da municipalidade; 
Valor: R$ 130.215,00; Vigência: 30/11/2021 a 29/11/2022; 
Assinatura: 30/11/2021.

298/2021 - Contratante: Prefeitura do Município de 
Martinópolis; Contratado: RENATO LUIS MARCHIOLI 
MARQUES 25485299830 ME; Objeto: aquisição eventual 
e futura, de forma parcelada, de equipamentos de 
informática, peças e software para diversos departamentos 
da municipalidade; Valor: R$ 27.380,00; Vigência: 
30/11/2021 a 29/11/2022; Assinatura: 30/11/2021.

299/2021 - Contratante: Prefeitura do Município de 
Martinópolis; Contratado: BAGATOLI COMERCIO DE 
MOVEIS LTDA EPP; Objeto: aquisição eventual e futura, de 
forma parcelada, de equipamentos de informática, peças e 
software para diversos departamentos da municipalidade; 
Valor: R$ 524.750,00; Vigência: 30/11/2021 a 29/11/2022; 
Assinatura: 30/11/2021.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 08 de 
dezembro de 2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA

Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS
EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS (11) – 2021
Termo Aditivo nº. 093/2021 a ata de registro de 

preço nº. 233/2021; Contratante: Prefeitura do Município 
de Martinópolis; Contratado: MHC COMERCIO DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME; Do Preço: 
Em face da negociação empreendida entre as partes, 
conforme art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei 8.666/93, 
o presente termo aditivo altera o valor unitário do item, 
passando a vigorar com a seguinte redação: Item 11 – 
Batata Inglesa beneficiada Lisa Especial de R$ 2,10 para 
R$ 5,00; Assinatura: 04/11/2021.

Termo Aditivo nº. 094/2021 ao contrato nº. 067/2021; 
Contratante: Prefeitura do Município de Martinópolis; 
Contratado: PETROEXPRESS DISTRIBUIDORA DE 
COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA; 
Do Preço: Em face da negociação empreendida entre 

as partes, conforme art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei 
8.666/93, o presente termo aditivo altera o valor unitário 
dos itens, passando a vigorar com a seguinte redação: 
Item 02 gasolina de R$ 5,38 para R$ 6,0213 Item 03 Óleo 
Diesel S10 de R$ 4,6855 para R$ 5,2232:; Assinatura: 
05/11/2021.

Termo Aditivo nº. 095/2021 ao contrato nº. 099/2021; 
Contratante: Prefeitura do Município de Martinópolis; 
Contratado: NUTRICIONALE COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA; Do Preço: Em face da negociação 
empreendida entre as partes, conforme art. 65, inciso 
II, alínea “d”, da Lei 8.666/93, o presente termo aditivo 
altera o valor unitário dos itens, passando a vigorar com 
a seguinte redação: Item 07 Açucar Cristal de R$ 13,44 
para R$ 16,40; Assinatura: 05/11/2021.

Termo Aditivo nº. 096/2021 ao contrato nº. 066/2020; 
Contratante: Prefeitura do Município de Martinópolis; 
Contratado: VLADEMIR CALDEIRA; Do Prazo: 
12/11/2021 á 11/11/2022; Assinatura: 11/11/2021.

Termo Aditivo nº. 097/2021 ao contrato nº. 049/2020; 
Contratante: Prefeitura do Município de Martinópolis; 
Contratado: RAFAEL SANCHES MEDEIROS - ME; 
Do Prazo: 17/11/2021 á 16/11/2022; Do Valor: O valor 
estabelecido na clausula segunda, fica reajustada no 
valor mensal do contrato, onde passará de R$ 10.476,00 
(Dez Mil e Quatrocentos e Setenta e Seis Reais), para R$ 
11.304,00 (Onze Mil e Trezentos e Quatro Reais), sendo 
o valor negociado e aceito pelo CONTRATADO pelo 
percentual de ajuste fixado em 7,98%, tendo como preço 
por km rodado o valor de R$ 3,14 (Três Reais e Quatorze 
Centavos).; Assinatura: 16/11/2021.

Termo Aditivo nº. 098/2021 ao contrato nº. 049/2020; 
Contratante: Prefeitura do Município de Martinópolis; 
Contratado: RAFAEL SANCHES MEDEIROS - ME; Do 
Objeto: O objeto estabelecido nos termos da cláusula 
primeira do contrato supra, fica alterado os itinerários com 
o AUMENTO de 180 km para 225 km/dia do trajeto de 
transporte; Assinatura: 17/11/2021.

Termo Aditivo nº. 099/2021 ao contrato nº. 035/2021; 
Contratante: Prefeitura do Município de Martinópolis; 
Contratado: SANTA CASA DE MISERICORDIA PADRE 
JOAO SCHNEIDER; Do Prazo: 24/11/2021 á 31/12/2021; 
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Assinatura: 23/11/2021.

Termo Aditivo nº. 100/2021 ao contrato nº. 067/2021; 
Contratante: Prefeitura do Município de Martinópolis; 
Contratado: PETROEXPRESS DISTRIBUIDORA DE 
COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA; 
Do Valor: R$ 67.901,60; Assinatura: 26/11/2021.

Termo Aditivo nº. 101/2021 a ata de registro de 
preço nº. 170/2021; Contratante: Prefeitura do Município 
de Martinópolis; Contratado: SOMA /SP PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA; Alteração de Valor: Item 107 
Fluoxetina 20 mg onde se lê R$ 0,07 leia se R$ 0,066; 
Assinatura: 30/11/2021.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 08 de 
dezembro de 2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA

Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS
EXTRATOS DE TERMO DE APOSTILAMENTO (11) 

2021
Termo de Apostilamento nº. 017/2021 ao contrato 

nº. 008/2019; Contratante: Prefeitura do Município de 
Martinópolis; Contratado: FRANCISCO CANISARES 
JUNIOR; Do Objeto da Locação: Constitui objeto deste 
Termo de Apostilamento a alteração da finalidade do 
imóvel: Onde se lê: Fim A Que Se Destina: Locação De 
Imóvel Para Funcionamento Do Caps Ad II. Leia se: FIM 
A QUE SE DESTINA: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 
FUNCIONAMENTO DO CREAS; Assinatura: 05/11/2021.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 08 de 
dezembro de 2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA

Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS
EXTRATOS DE RESCISAO DE CONTRATO (11) 2021

Termo de Rescisão n° 014/2021 Contrato de Locação 
Nº 063/2019.

Fica rescindido Contrato de Locação n° 063/2019 
firmado entre as partes, com fundamento na cláusula IX 

do contrato.. Assinatura: 05/11/2021

Termo de Rescisão Unilateral n° 015/2021 a Ata de 
Registro de Preço Nº. 193/2021

Fica rescindido a Ata de Registro de Preço Nº. 
193/2021 firmado entre as partes, de acordo com a 
Cláusula 7º (Sétima) com fundamento nos artigos 58 
inciso IV, do art. 78 inciso I e II da Lei Federal n.º 8.666/93 
. Assinatura: 25/11/2021.

Termo de Rescisão n° 016/2021 Contrato de Locação 
Nº 127/2019.

Fica rescindido Contrato de Locação n° 127/2019 
firmado entre as partes, com fundamento na cláusula IX 
do contrato. Assinatura: 29/11/2021

Prefeitura do Município de Martinópolis, 08 de 
dezembro 2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA

Prefeito
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Atos Administrativos Ouvidoria

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS 
     

           Av. Cel. João Gomes Martins, nº 525 
Fone: (18) 3275

CNPJ nº 44.855.443/0001
 

_____________________________________________________________________________

RELATÓRIO MENSAL

Em cumprimento a 
dispostos através do art. 2º, inciso VI
dos atos da Ouvidoria, CONSIDERANDO obediência 
publica-se os atendimentos realizados para conheci

DEMONSTRATIVO DE 
      

Total de Demandas NOVEMBRO/2021 

PRESENCIAL

3

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS 
     OUVIDORIA  MUNICIPAL 

Av. Cel. João Gomes Martins, nº 525 – MARTINÓPOLIS/SP
Fone: (18) 3275-9500 – Ramal 12 – CEP: 19500-000

CNPJ nº 44.855.443/0001-30 – INSC. EST. nº 440.068.996.110

_____________________________________________________________________________
OUVIDORIA DO MUNICIPIO DE MARTINÓPOLIS/SP

Av. Cel. João Gomes Martins, 525 – CENTRO 

 
RELATÓRIO MENSAL 

 
 

Em cumprimento a Lei 359/2020, datada de 
2º, inciso VI e art. 9º que, menciona as atribuições e publicidade 
CONSIDERANDO obediência e cumprimento a

os realizados para conhecimento. 
Ouvidoria Municipal

 
DEMONSTRATIVO DE DEMANDAS ATENDIDA

      NOVEMBRO / 2021 
 

 

/2021 - 20 

INTERNET
TELEFONE

15

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 

MARTINÓPOLIS/SP 
000 

INSC. EST. nº 440.068.996.110 

_____________________________________________________________________________ 
OUVIDORIA DO MUNICIPIO DE MARTINÓPOLIS/SP 

CENTRO – MARTINOPOLIS/SP 

de 07/05/2020, e seus 
as atribuições e publicidade 

e cumprimento aos dispostos, 

Ouvidoria Municipal 

ATENDIDAS 

 

 

TELEFONE

2
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS 
     

           Av. Cel. João Gomes Martins, nº 525 
Fone: (18) 3275

CNPJ nº 44.855.443/0001
 

_____________________________________________________________________________

Total de Demandas NOVEMBRO/2021 

DENÚNCIAS
ELOGIOS

6

(Conduta de Servidores, 
Desvio de Função, 

Descumprimento de 
Legislação, Maus Tratos a 

Animais) 
 

TRAMITAND

(Bo
pelo 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS 
     OUVIDORIA  MUNICIPAL 

Av. Cel. João Gomes Martins, nº 525 – MARTINÓPOLIS/SP
Fone: (18) 3275-9500 – Ramal 12 – CEP: 19500-000

CNPJ nº 44.855.443/0001-30 – INSC. EST. nº 440.068.996.110

_____________________________________________________________________________
OUVIDORIA DO MUNICIPIO DE MARTINÓPOLIS/SP

Av. Cel. João Gomes Martins, 525 – CENTRO 

/2021 - 20 

ELOGIOS
SOLICITAÇÃO

RECLAMAÇÕES

1
6

7 13

(Solicitação de Melhorias em 
Infraestrutura Publica, Limpeza 
de Terrenos em área Urbana)  

 

TRAMITANDO 
FINALIZADOS

Bons Préstimos 
pelo Serviços 

Público) 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 

MARTINÓPOLIS/SP 
000 

INSC. EST. nº 440.068.996.110 

_____________________________________________________________________________ 
OUVIDORIA DO MUNICIPIO DE MARTINÓPOLIS/SP 

CENTRO – MARTINOPOLIS/SP 

 

 

 

 

RECLAMAÇÕES

7

S 

(Reclamação de Área de 
Estacionamento, Troca de 

Lâmpadas, Retirada de 
Veículos abandonados em 

Vias Públicas) 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS 
     

           Av. Cel. João Gomes Martins, nº 525 
Fone: (18) 3275

CNPJ nº 44.855.443/0001
 

_____________________________________________________________________________

Total de Demandas NOVEMBRO/2021 

Município de Martinópolis, 06 de 

 

3

1 1

2

OBS: Este gráfico representa o total de 
Agradecimentos, Sugestões, Reclamações, Elogios

DEPARTAMENTOS ENVOLVIDOS

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS 
     OUVIDORIA  MUNICIPAL 

Av. Cel. João Gomes Martins, nº 525 – MARTINÓPOLIS/SP
Fone: (18) 3275-9500 – Ramal 12 – CEP: 19500-000

CNPJ nº 44.855.443/0001-30 – INSC. EST. nº 440.068.996.110

_____________________________________________________________________________
OUVIDORIA DO MUNICIPIO DE MARTINÓPOLIS/SP

Av. Cel. João Gomes Martins, 525 – CENTRO 

/2021 - 20 

de dezembro de 2021. 

Valdinei Rodrigues dos Santos

3

1 1 1 1 1 1

: Este gráfico representa o total de Demandas recebidas por cada departamento, incluindo 
Agradecimentos, Sugestões, Reclamações, Elogios, Solicitações e Denúncias. 

DEPARTAMENTOS ENVOLVIDOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 

MARTINÓPOLIS/SP 
000 

INSC. EST. nº 440.068.996.110 

_____________________________________________________________________________ 
OUVIDORIA DO MUNICIPIO DE MARTINÓPOLIS/SP 

CENTRO – MARTINOPOLIS/SP 

 

 

Valdinei Rodrigues dos Santos 
Ouvidor Municipal 

 

1

3

emandas recebidas por cada departamento, incluindo 
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_____________________________________________________________________________

RELATÓRIO MENSAL

OUVIDORIA 
 

Demandas ATENDIDAS  
Mês - NOVEMBRO/202

Demandas ATENDIDAS 
Mês - NOVEMBRO/202

TOTAL DE DEMANDAS 

INTERNET

TRAMITANDO

_____________________________________________________________________________
OUVIDORIA DA SAUDE DO MUNICIPIO DE MARTINÓPOLIS/SP

RELATÓRIO MENSAL 
 

OUVIDORIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
MARTINÓPOLIS/SP 

Demandas ATENDIDAS  - TOTAL DE ACESSOS  
/2021 

Demandas ATENDIDAS - TOTAL DE TRAMITAÇÕES  
/2021 

TOTAL DE DEMANDAS -  13 

TELEFONE

12

1

12

1

CONCLUÍDAS 
TRAMITANDO

_____________________________________________________________________________ 
MUNICIPIO DE MARTINÓPOLIS/SP 

 

DO MUNICÍPIO DE 

 

 

 



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS 

								      
Conforme Lei Municipal nº 3.027, de 18 de junho de 2018

Município de Martinópolis – Estado de São Paulo
www.martinopolis.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/martinopolis

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Quinta-feira, 09 de dezembro de 2021 Página 40 de 50Ano IV | Edição nº 807

_____________________________________________________________________________

Município de Martinópolis, 03 de agosto de 2020.

RELATÓRIO MENSAL
OUVIDORIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS/SP

 

Demandas ATENDIDAS 
Mês - NOVEMBRO/202
 

TOTAL DE DEMANDAS 

 

Município de Martinópolis, 

 

DENUNCIA

6

(Entrega de Medicação, Conduta de 
Servidor, Infestação de Carrapatos, 

Sujeira em Quintal, Ausência Médico 
em Unida de Saúde)

_____________________________________________________________________________
OUVIDORIA DA SAUDE DO MUNICIPIO DE MARTINÓPOLIS/SP

Município de Martinópolis, 03 de agosto de 2020. 

RELATÓRIO MENSAL 
OUVIDORIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS/SP

Demandas ATENDIDAS – TIPOS DE DEMANDAS  
/2021 

TOTAL DE DEMANDAS -  13 

Município de Martinópolis, 06 de dezembro de 2021. 

LUCIANA APARECIDA TAVARES DA SILVA
Ouvidora da Saúde Municipal

ELOGIO
RECLAMAÇÃO

1

6

(Atendimento Unidade Básica de
Saúde, Vacinação, 

Servidores, Atendimento de Dentistas

Conduta de 
Servidor, Infestação de Carrapatos, 

, Ausência Médico 
em Unida de Saúde) 

(Bons Préstimos pelo 
Serviço Público) 

_____________________________________________________________________________ 
MUNICIPIO DE MARTINÓPOLIS/SP 

 

OUVIDORIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS/SP 

 

 
 
 
 

LUCIANA APARECIDA TAVARES DA SILVA 
a da Saúde Municipal 

RECLAMAÇÃO

Unidade Básica de 
Conduta de 

Atendimento de Dentistas) 
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Vigilância Sanitária Comunicado

Comunicado de DEFERIMENTO referente á protocolo: 715/2021 MART Data de  
Protocolo: 29/09/2021 CEVS: 352920321-561-000296-1-0 Data de Validade: 04/11/2022  
Razão Social: ANDREIA RODRIGUES DOS SANTOS GIMENEZ 195xxxxxx11  
CNPJ/CPF: 23.456.898/0001-02 
 Endereço: RUA JORGE JANUÁRIO, 288 VILA ADELINO SIMÕES  
Município: MARTINÓPOLIS CEP: 19500-000 UF: SP  
Resp. LEGAL: ANDREIA RODRIGUES DOS SANTOS GIMENEZ CPF: 195xxxxxx11  
O Diretor da EQUIPE DE VISA DE MARTINÓPOLIS.  
Defere a Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas  
Práticas referentes ás atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente  
Pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao  
Cancelamento deste documento.  
MARTINÓPOLIS. 
 
 
 
 
 
 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente á protocolo: 715/2021 MART Data de  
Protocolo: 29/09/2021 CEVS: 352920321-561-000296-1-0 Data de Validade: 04/11/2022  
Razão Social: ANDREIA RODRIGUES DOS SANTOS GIMENEZ 195xxxxxx11  
CNPJ/CPF: 23.456.898/0001-02 
 Endereço: RUA JORGE JANUÁRIO, 288 VILA ADELINO SIMÕES 
 Município: MARTINÓPOLIS CEP: 19500-000 UF: SP 
 Resp. LEGAL: ANDREIA RODRIGUES DOS SANTOS GIMENEZ CPF: 195xxxxxx11  
O Diretor da EQUIPE DE VISA DE MARTINÓPOLIS.  
Defere a Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas  
Práticas referentes ás atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente  
Pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao  
Cancelamento deste documento.  
MARTINÓPOLIS. 
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Comunicado de DEFERIMENTO referente á protocolo: 812/2021 MART Data de  
Protocolo: 03/11/2021 CEVS: 352920321-865-000063-1-9 Data de Validade: 04/11/2022  
Razão Social: ERIKA FABRICIA MIRANDOLA BUGNI CNPJ/CPF: 206xxxxxx28  
Endereço: RUA VICENTE FERRAIRO, 102 CENTRO  
Município: MARTINÓPOLIS CEP: 19500-000 UF: SP  
Resp. LEGAL: ERIKA FABRICIA MIRANDOLA BUGNI CPF: 206xxxxxx28  
Resp. Técnico: ERIKA FABRICIA MIRANDOLA BUGNI CPF: 206xxxxxx28  
CBO: 223605-Conselho Prof: CREFITO No. Inscr: 36352-F UF: SP  
O Diretor da EQUIPE DE VISA DE MARTINÓPOLIS.  
Defere a Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas  
Práticas referentes ás atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente  
Pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao  
Cancelamento deste documento.  
MARTINÓPOLIS. 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente á protocolo: 639/2021 MART Data de  
Protocolo: 15/09/2021 CEVS: 352920321-561-000502-1-0 Data de Validade: 04/11/2022 
 Razão Social: ALDELI CAMILLO PELAES CNPJ/CPF: 36.482.798/0001-00  
Endereço: Avenida PROF. NILVA, S/N°-PROLONGAMENTO VILA ALEGRETE  
Município: MARTINÓPOLIS CEP: 19500-000 UF: SP  
Resp. LEGAL: ALDELI CAMILLO PELAES CPF: 191xxxxxx93  
O Diretor da EQUIPE DE VISA DE MARTINÓPOLIS.  
Defere a Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas  
Práticas referentes ás atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente  
Pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao  
Cancelamento deste documento.  
MARTINÓPOLIS. 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente á protocolo: 792/2021 MART Data de  
Protocolo: 26/10/2021 CEVS: 352920321-471-000076-1-7 Data de Validade: 04/11/2022  
Razão Social: MARCOS ANTONIO ESTEVES ARMARINHOS - ME CNPJ/CPF: 14.984.787/0001-88 
 Endereço: Avenida PROFESSORA NILVA, 297 VILA ALEGRETE  
Município: MARTINÓPOLIS CEP: 19500-000 UF: SP 
 Resp. LEGAL: MARCOS ANTONIO ESTEVES ARMARINHOS ME CPF: 140xxxxxx09  
O Diretor da EQUIPE DE VISA DE MARTINÓPOLIS.  
Defere a Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas  
Práticas referentes ás atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente  
Pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao  
Cancelamento deste documento.  
MARTINÓPOLIS. 
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Comunicado de DEFERIMENTO referente á protocolo: 790/2021 MART Data de  
Protocolo: 26/10/2021 CEVS: 352920321-471-000093-1-8 Data de Validade: 04/11/2022  
Razão Social: JOÃO PAULO ALVES FERNANDES MERCEARIA – ME 
 CNPJ/CPF: 25.992.814/0001-80  
Endereço: AVENIDA JOSÉ DA LUZ CORDEIRO, 632 CONJUNTO  
HABITACIONAL PEDRO E ZULMIRA BERGAMINI 
 Município: MARTINÓPOLIS CEP: 19500-000 UF: SP  
Resp. LEGAL: JOÃO PAULO ALVES FERNANDES CPF: 427xxxxxx45  
O Diretor da EQUIPE DE VISA DE MARTINÓPOLIS.  
Defere a Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas  
Práticas referentes ás atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente  
Pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao  
Cancelamento deste documento. 
MARTINÓPOLIS. 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente á protocolo: 787/2021 MART Data de  
Protocolo: 25/10/2021 CEVS: 352920321-561-000484-1-0 Data de Validade: 04/11/2022 
 Razão Social: JOSÉ ALESSANDRO ALVES CNPJ/CPF: 32.304.288/0001-84  
Endereço: Rua OSMAR TUDISCO, 318 PQ. RES. SAN MARTIN  
Município: MARTINÓPOLIS CEP: 19500-000 UF: SP  
Resp. LEGAL: JOSE ALESSANDRO ALVES CPF: 329xxxxxx20  
O Diretor da EQUIPE DE VISA DE MARTINÓPOLIS.  
Defere a Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas  
Práticas referentes ás atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente  
Pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao  
Cancelamento deste documento.  
MARTINÓPOLIS. 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente á protocolo: 788/2021 MART Data de  
Protocolo: 25/10/2021 CEVS: 352920321-471-000121-1-4 Data de Validade: 04/11/2022  
Razão Social: RAIMUNDO LINDENBERG FERREIRA BRITO CNPJ/CPF: 36.287.087/0001-77  
Endereço: Rua DONA SERGIA, 228 VILA EPAMINONDAS  
Município: MARTINÓPOLIS CEP: 19500-000 UF: SP 
 Resp. LEGAL: RAIMUNDO LINDENBERG FERREIRA BRITO CPF: 286xxxxxx01  
O Diretor da EQUIPE DE VISA DE MARTINÓPOLIS.  
Defere a Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas  
Práticas referentes ás atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente  
Pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao  
Cancelamento deste documento.  
MARTINÓPOLIS. 
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Comunicado de DEFERIMENTO referente á protocolo: 789/2021 MART Data de  
Protocolo: 26/10/2021 CEVS: 352920321-561-000470-1-5 Data de Validade: 04/11/2022 
 Razão Social: RICARDO DE SOUZA PERRUD CNPJ/CPF: 32.439.667/0001-81  
Endereço: Rua TENENTE CASSIMIRO DIAS, 590 CENTRO 
 Município: MARTINÓPOLIS CEP: 19500-000 UF: SP 
 Resp. LEGAL: RICARDO DE SOUZA PERRUD CPF: 304xxxxxx23  
O Diretor da EQUIPE DE VISA DE MARTINÓPOLIS.  
Defere a Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas  
Práticas referentes ás atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente  
Pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao  
Cancelamento deste documento. 
MARTINÓPOLIS. 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente á protocolo: 786/2021 MART Data de  
Protocolo: 25/10/2021 CEVS: 352920321-472-000205-1-6 Data de Validade: 04/11/2022  
Razão Social: MARLEY DA SILVA 34xxxxxxx60 CNPJ/CPF: 30.501.998/0001-79  
Endereço: RUA ELEAZAR GALVÃO, 183 Vila Alegrete. 
 Município: MARTINÓPOLIS CEP: 19500-000 UF: SP 
 Resp. LEGAL: MARLEY DA SILVA CPF: 341xxxxxx60  
O Diretor da EQUIPE DE VISA DE MARTINÓPOLIS.  
Defere a Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas  
Práticas referentes ás atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente  
Pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao  
Cancelamento deste documento.  
MARTINÓPOLIS. 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente á protocolo: 785/2021 MART Data de  
Protocolo: 25/10/2021 CEVS: 352920321-471-000091-1-3 Data de Validade: 04/11/2022  
Razão Social: KAROLINE CRISTINA BRUNELLI 381xxxxxx86 CNPJ/CPF: 17.674.129/0001-88  
Endereço: RUA JORGE JANUARIO, 288 PARQUE DAS ACACIAS  
Município: MARTINÓPOLIS CEP: 19500-000 UF: SP  
Resp. LEGAL: KAROLINE CRISTINA BRUNELLI CPF: 361xxxxxx86  
O Diretor da EQUIPE DE VISA DE MARTINÓPOLIS.  
Deferea Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas  
Práticas referentes ás atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente  
Pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao  
Cancelamento deste documento.  
MARTINÓPOLIS. 
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Comunicado de DEFERIMENTO referente á protocolo: 879/2021 MART Data de  
Protocolo: 25/11/2021 CEVS: 352920321-471-000090-1-6 Data de Validade: 06/12/2022  
Razão Social: RODRIGO VALERIO SAMPAIO 267xxxxxx13 CNPJ/CPF: 24.009.059/0001-09  
Endereço: Rua PASTAOR LAURINDO A. MARTINS, 821 VILAALEGRETA  
Município: MARTINÓPOLIS CEP: 19500-000 UF: SP  
Resp. LEGAL: RODRIGO VALÉRIO SAMPAIO CPF: 267xxxxxx13  
O Diretor da EQUIPE DE VISA DE MARTINÓPOLIS.  
Defere a Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas  
Práticas referentes ás atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente  
Pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao  
Cancelamento deste documento.  
MARTINÓPOLIS. 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente á protocolo: 671/2021 MART Data de  
Protocolo: 21/09/2021 CEVS: 352920321-960-000227-1-3 Data de Validade: 25/11/2022  
Razão Social: ORGANIZACAO FUNERARIA MARTINOPOLIS LTDA CNPJ/CPF: 62.178.975/0001-61  
Endereço: AV. PADRE JOÃO SCHNEIDER, 031 CENTRO  
Município: MARTINÓPOLIS CEP: 19500-000 UF: SP 
 Resp. LEGAL: JOÃO ANTONIO GUEDES DA SILVA CPF: 142xxxxxx74  
Resp. Técnico: LUCIANA APARECIDA TAVARES DA SILVA CPF: 291xxxxxx97  
CBO: 223505-Conselho Prof: COREN No. Inscr: 105385 UF: SP  
O Diretor da EQUIPE DE VISA DE MARTINÓPOLIS.  
Defere a Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas  
Práticas referentes ás atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente  
Pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao  
Cancelamento deste documento.  
MARTINÓPOLIS. 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente á protocolo: 878/2021 MART Data de  
Protocolo: 25/11/2021 CEVS: 352920321-960-000158-1-4 Data de Validade: 06/12/2022  
Razão Social: RODRIGO VALERIO SAMPAIO 267xxxxxx13 CNPJ/CPF: 24.009.059/0001-09 
 Endereço: RUA PASTOR LAURINDO, 821 VILA ALEGRETE  
Município: MARTINÓPOLIS CEP: 19500-000 UF: SP  
Resp. LEGAL: RODRIGO VALÉRIO SAMPAIO CPF: 267xxxxxx13  
O Diretor da EQUIPE DE VISA DE MARTINÓPOLIS.  
Defere a Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas  
Práticas referentes ás atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente  
Pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao  
Cancelamento deste documento.  
MARTINÓPOLIS. 
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Comunicado de DEFERIMENTO referente á protocolo: 881/2021 MART Data de  
Protocolo: 25/11/2021 CEVS: 352920321-471-000126-1-0 Data de Validade: 26/11/2022 
 Razão Social: VANESSA MOLINA CORREA CNPJ/CPF: 39.675.815/0001-06  
Endereço: Rua RAIMUNDO ROSSI, 541 CENTRO  
Município: MARTINÓPOLIS CEP: 19500-000 UF: SP  
Resp. LEGAL: VANESSA MOLINA CORREA CPF: 307xxxxxx52  
O Diretor da EQUIPE DE VISA DE MARTINÓPOLIS.  
Defere a Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas  
Práticas referentes ás atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente  
Pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao  
Cancelamento deste documento.  
MARTINÓPOLIS. 
 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente á protocolo: 820/2021 MART Data de  
Protocolo: 04/11/2021 CEVS: 352920321-561-000378-1-8 Data de Validade: 10/11/2022 
 Razão Social: VIVIAN VITORIA DUARTE 339xxxxxx30 CNPJ/CPF: 28.513.369/0001-17 
 Endereço: AV. PROF. NILVA, 703 VILA ALEGRETE 
 Município: MARTINÓPOLIS CEP: 19500-000 UF: SP  
Resp. LEGAL: VIVIAN VITORIA DUARTE CPF: 339xxxxxx30  
O Diretor da EQUIPE DE VISA DE MARTINÓPOLIS.  
Defere a Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas  
Práticas referentes ás atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente  
Pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao  
Cancelamento deste documento.  
MARTINÓPOLIS. 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente á protocolo: 807/2021 MART Data de  
Protocolo: 03/11/2021 CEVS: 352920321-472-000214-1-5 Data de Validade: 30/11/2022 
 Razão Social: MARIANA MARQUES CHREVELLARO ME CNPJ/CPF: 31.738.581/0001-97 
 Endereço: Avenida NAPOLEAO RODRIGUES PARENTES, 295-2 Portal Dr. José  
Município: MARTINÓPOLIS CEP: 19500-000 UF: SP 
 Resp. LEGAL: MARIANA MARQUES CHREVELLARO CPF: 407xxxxxx00  
O Diretor da EQUIPE DE VISA DE MARTINÓPOLIS.  
Defere a Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas  
Práticas referentes ás atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente  
Pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao  
Cancelamento deste documento.  
MARTINÓPOLIS. 
 
 



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS 

								      
Conforme Lei Municipal nº 3.027, de 18 de junho de 2018

Município de Martinópolis – Estado de São Paulo
www.martinopolis.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/martinopolis

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Quinta-feira, 09 de dezembro de 2021 Página 47 de 50Ano IV | Edição nº 807

Comunicado de DEFERIMENTO referente á protocolo: 846/2021 MART Data de  
Protocolo: 16/11/2021 CEVS: 352920321-471-000115-1-7 Data de Validade: 22/11/2022 
 Razão Social: KAIQUE KRUGER LEITE CNPJ/CPF: 30.406.609/0001-26  
Endereço: FREDERICO OZANAN, 342 Vila Alegrete 
 Município: MARTINÓPOLIS CEP: 19500-000 UF: SP  
Resp. LEGAL: KAIQUE KRUGER LEITE CPF: 412xxxxxx80  
O Diretor da EQUIPE DE VISA DE MARTINÓPOLIS.  
Defere a Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas  
Práticas referentes ás atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente  
Pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao  
Cancelamento deste documento. 
MARTINÓPOLIS. 
 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente á protocolo: 552/2021 MART Data de  
Protocolo: 31/08/2021 CEVS: 352920321-472-000188-1-3 Data de Validade: 30/11/2022  
Razão Social: JULIANA OLIVEIRA SOUZA 430xxxxxx24 CNPJ/CPF: 27.093.928/0001-14  
Endereço: AVENIDA PROFESSORA NILVA, 172 VILA ALEGRETE  
Município: MARTINÓPOLIS CEP: 19500-000 UF: SP  
Resp. LEGAL: JULIANA OLIVEIRA SOUZA CPF: 430xxxxxx24  
O Diretor da EQUIPE DE VISA DE MARTINÓPOLIS.  
Defere a Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas  
Práticas referentes ás atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente  
Pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao  
Cancelamento deste documento.  
MARTINÓPOLIS. 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente á protocolo: 783/2021 MART Data de  
Protocolo: 22/10/2021 CEVS: 352920321-960-000159-1-1 Data de Validade: 04/11/2022 
 Razão Social: LUCILENE PEREIRA ESCORCIO 030xxxxxxx50 CNPJ/CPF: 21.012.336/0001-44  
Endereço: RUA VICENTE FERRAIRO, 812 CENTRO  
Município: MARTINÓPOLIS CEP: 19500-000 UF: SP  
Resp. LEGAL: LUCILENE PEREIRA ESCÓRCIO CPF: 306xxxxxx50  
O Diretor da EQUIPE DE VISA DE MARTINÓPOLIS.  
Defere a Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas  
Práticas referentes ás atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente  
Pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao  
Cancelamento deste documento.  
MARTINÓPOLIS. 
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Comunicado de DEFERIMENTO referente á protocolo: 674/2021 MART Data de  
Protocolo: 21/09/2021 CEVS: 352920321-960-000188-1-3 Data de Validade: 30/11/2022  
Razão Social: LISAMARA KARINE PEREIRA 454xxxxxx51 CNPJ/CPF: 29.079.177/0001-07  
Endereço: RUA ANTONIO LEONEL DE ALENCAR PEIXOTO, 556 CENTRO  
Município: MARTINÓPOLIS CEP: 19500-000 UF: SP  
Resp. LEGAL: LISAMARA KARINE PEREIRA CPF: 454xxxxxx51  
O Diretor da EQUIPE DE VISA DE MARTINÓPOLIS.  
Defere a Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas  
Práticas referentes ás atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente  
Pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao  
Cancelamento deste documento.  
MARTINÓPOLIS. 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente á protocolo: 784/2021 MART Data de  
Protocolo: 25/10/2021 CEVS: 352920321-561-000581-1-4 Data de Validade: 26/11/2022 
 Razão Social: LUIS GUSTAVO TEIXEIRA DOS SANTOS CNPJ/CPF: 43.913.063/0001-41  
Endereço: Rua JOSÉ LEOCADIO, 260 C. H. João Cordeiro  
Município: MARTINÓPOLIS CEP: 19500-000 UF: SP  
Resp. LEGAL: LUIS GUSTAVO TEIXEIRA DOS SANTOS CPF: 597xxxxxx56  
O Diretor da EQUIPE DE VISA DE MARTINÓPOLIS.  
Defere a Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas  
Práticas referentes ás atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente  
Pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao  
Cancelamento deste documento.  
MARTINÓPOLIS. 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente á protocolo: 882/2021 MART Data de  
Protocolo: 01/12/2021 CEVS: 352920321-561-000584-1-6 Data de Validade: 06/12/2022  
Razão Social: LUCIENE DOS SANTOS EMIDIO CNPJ/CPF: 37.311.290/0001-02 
 Endereço: Rua JOÃO GARBELINI, 355 JOAO CORDEIRO 
 Município: MARTINÓPOLIS CEP: 19500-000 UF: SP  
Resp. LEGAL: LUCIENE DOS SANTOS EMIDIO CPF: 293xxxxxx00  
O Diretor da EQUIPE DE VISA DE MARTINÓPOLIS.  
Defere a Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas  
Práticas referentes ás atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente  
Pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao  
Cancelamento deste documento.  
MARTINÓPOLIS. 
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Comunicado de DEFERIMENTO referente á protocolo: 877/2021 MART Data de  
Protocolo: 24/11/2021 CEVS: 352920321-863-000212-1-0 Data de Validade: 30/11/2022  
Razão Social: FERRAIRO & FERRAIRO CLINICA MEDICA LTDA. CNPJ/CPF: 29.538.133/0001-06  
Endereço: Rua JOAQUIM REIS, 16 OASIS PARQUE RESIDENCIAL  
Município: MARTINÓPOLIS CEP: 19500-000 UF: SP  
Resp. LEGAL: CAMILA PASSOS FERRAIRO CPF: 330xxxxxx86  
Resp. Técnico: CAMILA PASSOS FERRAIRO CPF: 330xxxxxx86  
CBO: 225125-Conselho Prof: CRM No. Inscr: 138.338 UF: SP 
 Resp. Técnico: AMANDA PASSOS FERRAIRO CPF: 421xxxxxx80  
CBO: Conselho Prof: CRM No. Inscr: 190149 UF: SP  
O Diretor da EQUIPE DE VISA DE MARTINÓPOLIS.  
Defere a Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas  
Práticas referentes ás atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente  
Pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao  
Cancelamento deste documento.  
MARTINÓPOLIS. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente á protocolo: 841/2021 MART Data de  
Protocolo: 16/11/2021 CEVS: 352920321-561-000583-1-9 Data de Validade: 22/11/2022  
Razão Social: DANIELA FERREIRA DA SILVA SOARES CNPJ/CPF: 44.117.798/0001-21 
 Endereço: Rua HUMBERTO MARÇON, 190 JARDIM PAULISTA  
Município: MARTINÓPOLIS CEP: 19500-000 UF: SP 
 Resp. LEGAL: DANIELA FERREIRA DA SILVA SOARES CPF: 369xxxxxx50  
O Diretor da EQUIPE DE VISA DE MARTINÓPOLIS.  
Defere a Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas  
Práticas referentes ás atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente  
Pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao  
Cancelamento deste documento.  
MARTINÓPOLIS. 
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Comunicado de DEFERIMENTO referente á protocolo: 805/2021 MART Data de  
Protocolo: 27/10/2021 CEVS: 352920321-960-000248-1-3 Data de Validade: 26/11/2022  
Razão Social: CRISTINA ELLER CNPJ/CPF: 43.841.010/0001-62  
Endereço: RUA JOÃO MARTINS DE BRITO, 299 GREVILHA  
Município: MARTINÓPOLIS CEP: 19500-000 UF: SP  
Resp. LEGAL: CRISTINA ELLER CPF: 257xxxxxx28  
O Diretor da EQUIPE DE VISA DE MARTINÓPOLIS.  
Defere a Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas  
Práticas referentes ás atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente  
Pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao  
Cancelamento deste documento.  
MARTINÓPOLIS. 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente á protocolo: 690/2021 MART Data de  
Protocolo: 23/09/2021 CEVS: 352920321-109-000011-1-2 Data de Validade: 04/11/2022 
 Razão Social: ANA PAULA DE SOUZA PRADO CNPJ/CPF: 29.905.468/0001-07  
Endereço: Rua OSVALDO FERRAZ CALDAS, 68 JARDIM DONA HILDA 
 Município: MARTINÓPOLIS CEP: 19500-000 UF: SP  
Resp. LEGAL: ANA PAULA SOUZA PRADO CPF: 439xxxxxx58  
O Diretor da EQUIPE DE VISA DE MARTINÓPOLIS.  
Defere a Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas  
Práticas referentes ás atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente  
Pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao  
Cancelamento deste documento. 
MARTINÓPOLIS. 
 
 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente á protocolo: 875/2021 MART Data de  
Protocolo: 24/11/2021 CEVS: 352920321-472-000248-1-3 Data de Validade: 24/11/2022 
 Razão Social: AUTO POSTO MARTINÓPOLIS LTDA CNPJ/CPF: 02.996.021/0001-34 
 Endereço: AV. CEL. JOÃO GOMES MARTINS, 394 CENTRO  
Município: MARTINÓPOLIS CEP: 19500-000 UF: SP  
Resp. LEGAL: DALVA MARIA SCHULZ STRAIOTO CPF: 275xxxxxx02  
O Diretor da EQUIPE DE VISA DE MARTINÓPOLIS.  
Defere a Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas  
Práticas referentes ás atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente  
Pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao  
Cancelamento deste documento. 
MARTINÓPOLIS. 
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